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MÓDULO - DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

 

Os documentos de identificação estão previstos na Portaria DETRAN/RS nº 

504/2011.  

 

1. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PARA CANDIDATOS BRASILEIROS 
 

 Carteira de Identidade Civil (RG); 

 Carteiras expedidas pelos Comandos Militares; 

 Carteiras funcionais expedidas por órgãos públicos; 

 Carteiras de órgãos de classe e fiscalizadores de exercício profissional, como 

ordens, conselhos, entidades (CRC, OAB, CRM, CRP, CRO, CREA, COREN, 

CRA...). 

 Passaporte brasileiro. 

 Carteira de Trabalho com fotografia e assinatura digitalizadas (modelo novo). 

 Carteira Nacional de Habilitação (modelo impresso ou digital), desde que não 

esteja recolhida. 

 

2. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PARA CANDIDATOS ESTRANGEIROS 
 

 Cédula de Identidade de Estrangeiro – CIE (RNE – Registro Nacional de 

Estrangeiros)1; 

 MRE – Ministério das Relações Exteriores; 

 Protocolo de Solicitação de Cédula de Identidade de Estrangeiro – CIE; 

 Protocolo de Solicitação de Refúgio (Lei nº 9.474/1997). 

 

3. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO EXPEDIDOS PELOS COMANDOS 

MILITARES 

 

 Carteiras de Identidade Militar 

                                                 
1
 Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, altera a nomenclatura da CIE, para 

CRNM – Carteira de Registro Nacional Migratório, sendo disponibilizado o novo modelo a partir de 
novembro/2018. 
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 Cartão Militar de Identificação 

 

4. CONDIÇÕES DOS DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

4.1 Documentos de Identificação para Candidatos Brasileiros 

4.1.1 Os documentos deverão estar com o prazo de validade vigente, exceto a 

Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação (modelo impresso e 

digital). 

4.1.2 O aplicativo da CNH digital deve ser acessado pelo candidato em frente ao 

Examinador/Fiscal, no momento exato da identificação, uma vez que a CNH digital 

funciona mesmo sem conexão com a internet. 

4.1.3 O documento de identidade apresentado poderá ser recusado se o tempo de 

expedição ou o mau estado de conservação impossibilitar a identificação do 

candidato. 

4.1.4 O documento de identidade será recusado se expedido antes dos 12 anos 

de idade completos. 

4.1.5 Os documentos de identificação não poderão conter rasura nem 

adulteração, bem como não poderão ser replastificados nem conter abertura na 

plastificação.  

4.1.6 Havendo alteração nos dados pessoais do identificado, o documento de 

identificação a ser apresentado já deverá conter a devida correção. No caso da 

Carteira de Trabalho, existe um campo destinado a “observações” no qual pode 

constar a alteração de algum dado do documento. Se o registro da alteração estiver 

com carimbo e assinatura da autoridade responsável, poderá ser considerada para a 

identificação. 

4.1.7 Carteiras de identidade com prazo de validade vencido não serão aceitas. 

Esta situação decorre de filhos nascidos no exterior, de brasileiro ou brasileira, que 

venha a residir no território nacional antes de atingir a maioridade, sendo o 

documento emitido com validade em que o menor completar 18 anos (Lei nº 

6.015/1973). 
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4.1.8 Caso o documento possua foto colada (exemplo: uma das carteiras 

profissionais do COREN), poderá ser aceito, desde que de acordo com os critérios 

de validade previstas para aquele documento.  

4.1.9 Os documentos deverão conter assinatura da autoridade responsável por 

sua expedição. 

4.1.10 A pessoa travesti ou transexual deverá ter assegurado o direito à escolha de 

seu nome social, independentemente do registro civil. A carteira de nome social 

deve ser apresentada junto a outro documento de identificação dentre aqueles 

aceitos pelos DETRAN/RS, não sendo aceita sozinha. 

4.1.11 Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se 

identificam e são identificados pela sociedade. 

4.1.12 O Examinador deverá ser comunicado pelo CFC, previamente ao momento 

da identificação de pessoa travesti ou transexual, de que deverá ser chamada pelo 

seu nome social, devendo o Examinador dirigir-se a ela utilizando esse nome 

durante todo o exame. 

4.1.13 Caso não tenha sido informado previamente quanto ao nome social e 

observe que se trata de travesti ou transexual, o Examinador deverá verificar junto 

ao Instrutor o nome social a ser chamado, visando evitar a violação dos direitos do 

candidato. 

4.1.14 O documento a ser apresentado para identificação deverá conter os mesmos 

dados registrados no sistema e a foto deverá possibilitar a identificação, nos termos 

da Portaria DETRAN/RS 504/2011. 

 

4.2 Documentos de Identificação para Candidatos Estrangeiros 
 

4.2.1 Para candidatos estrangeiros com 60 anos ou mais ou que sejam deficientes 

físicos, deve ser aceito a CIE, mesmo fora do prazo de validade, desde que o 

candidato tenha completado 60 anos dentro do período em que o documento era 

válido, conforme Lei nº 9.505/1997 e Portaria nº 2.524/2008.  

4.2.2 Quanto à carteira de identidade emitida pelo Ministério das Relações 

Exteriores, os modelos novos passaram a ser emitidos em 05/10/2015. Contudo, as 

carteiras de identidade antigas serão legalmente válidas até sua data de expiração. 

 



 
MANUAL DE EXAMES TEÓRICOS E PRÁTICOS - DIVEX 

PUBLICAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2018 

ATUALIZAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.3 Documentos de identificação expedidos pelos Comandos Militares 

 

4.3.1 Carteiras ou cartões de identidades expedidos pelos Comandos Militares 

deverão conter a legislação que lhe conferem fé pública e validade em todo o 

território nacional. 

4.3.2 As carteiras ou cartões de identidade militares que possuam a inscrição 

“Válido com a apresentação da carteira de identidade civil” não serão aceitos. 

4.3.3 Certificados emitidos pelos Comandos Militares, tais como Certificado de 

Alistamento Militar, Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 

Incorporação e de Isenção, não serão aceitos, uma vez que são documentos 

comprobatórios da situação militar do cidadão. 

4.3.4 A legislação que dispõe sobre os documentos supramencionados são: 

a) Decreto Federal nº 8.518/2015, de 18 de setembro de 2015; 

b) Portaria nº 296-DGP, de 14 de dezembro de 2016; 

c) Portaria Normativa nº 4/GAP/MD, de 12 de janeiro de 2016. 
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ANEXO - MODELOS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO ACEITOS 
 

Figura 1: Modelo na cor amarela é emitido pela Divisão de Imigração (DIM/MRE), sendo 
destinado a registrar os estrangeiros residentes no Brasil, portadores de visto de cortesia ou de 
visto oficial. 
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Figura 2: Modelo de documento de estrangeiro. 
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Figura 3: Protocolo de Solicitação de Carteira de Registro Nacional de Migrante - CRNM 
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 Figura 4: Protocolo Provisório, conforme Resolução Normativa nº 18/2014 do CONARE. 
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Figura 5: Modelo de Carteira de Identidade Militar, conforme Portaria Normativa nº 4/2016 
do Ministério da Defesa. 
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Figura 6: Modelo de Cartão de Identificação Militar, conforme Portaria nº 148-DGP/2014 e 
Portaria Normativa nº 4/2016 do Ministério da Defesa. 
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ANEXO - MODELOS DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO NÃO ACEITOS 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Figura 7: Certificado de Reservista Militar – CSM. 

 

Figura 8: Certificado de Reservista de 1ª Categoria. 
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Figura 9: Certificado de Alistamento Militar. 

 

Figura 10: Certidão de Situação Militar. 
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Figura 11-A: Permissão Internacional para Dirigir – PID, conforme Portaria DENATRAN nº 176/2017. 
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Figura 11-B: Permissão Internacional para Dirigir – PID, conforme Portaria DENATRAN nº 176/2017. 

 



 
MANUAL DE EXAMES TEÓRICOS E PRÁTICOS - DIVEX 

PUBLICAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2018 

ATUALIZAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2018 

 

 

 

 

 
 

 
Figura 12: Modelo de Título de Eleitor digital (E-Título). 

 


